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LOCAC OES E SE RVICOS

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA.CE
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL: N' PP05/2021-DIV

OBJETO: SELEÇAa DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E
EVElqTUAIS CONTRATAÇÕES PAR.q SERVIÇOS DE h;ANUTENÇÁO PREVENTIVA E CORRETIVA
SERVIÇO DE 80RRACHARIA, SERVIÇO DE AFERIÇÃO DE TACOGRAFO. SERVIÇO DE UVAGEhIE
HIGIENIZAÇÃO DE VEÍCULOS. SERVIÇO DE REBOQUE (GUINCHOS E AQUESIÇAO DE PEÇAS
AUTOMOTIVAS NOVAS: ORIGINAIS OU DE LINHA DE MONTAGEM: COM RESPECTIVAS GARANTIAS
DESTINADAS A FROTA DE VEÍCULOS DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE TIANGUA-
CE

CONTRARRAZÃO EM RESPOSTA AO RECURSO APRESENTADO PELA EMPRESA WESLEY VIEIRA
DE LAMA AUTOPEÇAS - ME E, CONSEQUENTEMENTE. À DILIGÊNCIA ABERTA PELO PREGOEIRO
DE TIANGUA-CE, NA SESSÃO DO PREGÃO EPIGRAFADO.

A empresa ANTONIO JOCELIO SALVA COUSA-ME, CNPJ: 17.932.687/0001-04. através de seu
proprietário, Antânio Jocélio Silva Sousa, CPF n' 055.978,473-25, vem apresentar suas contrarrazões em
respota ao r©cuFSO interposto citado, à diligência aberta pela pregoeiro, bem como apresentar planilha de
composição de preços, demonstrando assim: a exequibilidade da sua proposta anal

1. DAS CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

A empresa WESLEY VIEIRA DE LAMA AUTOPEÇA$ hIE apresenta em seu Recurso AdmInIstratIvo que
os preços apresentado por esta subscrevente são "manifestadamente inexequíveis". Pois em. partindo do
presuposto básico para se deteminar a inexequibilldade de uma proposta de preços, que seria o valor dos
Insumos da compra do materiala ser vendido, não se aplica em totalsentido para o caso em questão. uma
vez que a requerida sagrou se vencedora de itens que envolve SERVIÇOS. e para estes. é quase
Impossíveldeterminar a inexequibili(Jade de uma proposta que venha a cota-los, uma vez que envolve mão-
deobra, e esta ainda podendo ser executada até mesmo pelo proprietáno, não Ihe gerando assim, quase
nenhum insumo. além de seu próprio trabalho braçal

Levando em consideração a lógica apresentada pela impetrante. uma empresa que não tiver instalada na
sede na cidade de Tianguá, "teria custos até 8 vezes mais do que quem tem sede da cidade". Quanto a
isso, apresentamos dois fatos importates:

1 - Uma vez que a Administração busca conseguir a me/hor Prol)osga, geralmente a proposta DE MENOR
VALOR, e atender ao Princípio da Impessoalidade e da lsonomia quanto aos participantes, não parece
muito legale moralà Admnistração "preferir" contratar licitante da mesma cidade por, supostamente. ter
menor preço: o que não se comprovou nas propostas finais do processo, resultantes da fase de
Além do mais: o própho Edital(DAS CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO) publicado para a
questão. menciona, logo em seu segundo item, a amplitude geográfica que esta contratação
claro: baseado na legislação vigente e aplicável. Talsubltem segue subscrito:

2.1 Poderão participar da presente licitação pessoa Jurídica localizada em
EÊgelêçge l-.jade atenda a todas as medições exibidas neste edltalj-.I' grifo
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lcitatório básico. podemos depreender que a intenção de sempre ampliar a
ao mais abrangente possível, dentro do âmbito nacional, é justamente CONSEGUIR O MENOR

PREÇO POSSÍVEL deste que este seja comprovadamente possívele praticâvelpor parte de que o propôs
que ê o nosso casal

2 - Uma vez que a lei ordena que o a peça editalícia abra a possibilidade para qualquer interessado, em
qualquer unidade da Federação". ela parte da ideia lógica de que se uma llcitante se propõe a participar
do processo, é porque ela possui condições lucrativas mínimas pra propor um preço dentro valor aceitável
Ou seja, que há, sim, possibilidade de prestador de serviço conseguir propor e cumprir preço melhor
que outra sendo da cidade de origem do processo.

2- DAS ESPECIFICAÇÕES E EXIGENCIAS LEGAIS AMPLAS

Destaca-se também que o Instumento Convoatório trás, de forma clara e taxativa. o que seria preço
manifestadamente inexequível" em seu subítem 7.6.19:

'7.6.19. Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de valor

zero. incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos." grifo nosso

Pois bem. Parte por parte, temos:
'$1póóllçQS..IKl$ç?riQ$ ou dç yglp(::©Upl Q !gCq" não há o que se falar nesse ponto, uma vez que

notadamente nosso preço nào se encaixa nessa classiüicaçãol

?mcomí?af/vçf$ com ç?s preços de nlemado" Para comprovar se cumprimos esse requisito no nosso preço
final, basta uma rápida pesquisa no portalde liictações do TCE para acompanhar os preços que estão
sendo praticados, contratados, pela Administração Pública: em licitação de peças/serviços com descontos
que chegam à 60%/70%: e não é sabido dessas licitantes serem penalizados por não cumprimento dos
preços propostos nesses processo liçitacitatónas. Para constar. não que nos espeihamos nesses exemplos

jaté por que jamais chegamos nesses limites), mas que todo e qualquer desconto/'lance/preço ofeüado
possuimos totalcondição de cumpri-losl

acresc/dos dos respecf»os encargos'. Todas as nossas propostas jinicias e finais) sào minimamente

calculados, constando todos os custos e depesas incidentes. conforme declara③o corlstante em todas
elas. Prova disso, é que facilmente se encontra registros de lances em disonívelem plataformas eletrõnicas.
no caso de pregões eletrõnicos, que uma vez que chegamos no nosso preço mínimo suportável. paramos
de competir, por matar que seja a interesse naaquele objeto. Se chegamos à percentagem de desconto de
41% para serviços mecânicos do processo supra citado: é que absolutamente podemos cumprir com
proposto. Além dessajustificatlva. apresentamos Planilha de Formação de Custos anexa.

Uma vez que o pregoeiro não siga esritamente essas diretrizes constantes nesse subitem
facilmente em descumprimento ao Princípio de Vinculação ao Instrumento Convocatória, o que
desastroso para o pregoeiro e sua equipe de apoio do ponto de vista fiscalizador

3. DOS POSICIONAMENTOS DE RETOMADOS AUTORES E JURISPRUDENCIAS
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Hely Lotes Meireies, evidencia-se a inexequibilidade de preços nas seguintes situações
[ . l A :nexequ]b]idade se evidenca nos preços zero, s]mbõ]p;os ou excesso'-agente baixos, nos

prazos impraticáveis de entrega e nas condições irrealizáveis de execução diante da realidade do
cercado, da situação efetiva do proponer'te e de outros favores. preexistentes ou supervenientes

,erificados pela Administração. {MEIRELES. 2010, p. 2021

No mesmo sentido vem a paclüicada posição do Thbunal de Contas da União, como se venüca. por
exemplo:

O critério definido no art. 48, incisa 11. 8 I', alíneas 'a" e 'b". da Lei n' 8.666/93 conduz a uma
oresunção relativa delnexequibilidade de preços. devendo a Administração dar à licitante
a oportunidade de demonstrar a exequibilidade da sua proposta. IAcórdão 587/2012 - Plenário, Rel.

h.4in. Ana Arraes}

No mesmo sentido. aponta o ilibado doutrinador MarçaIJusten Filho

Como é vedada licitação de preço-base, não pode admitir-se que 7G% do preço orçado seja o limite
absoluto de validade das propostas.
Tem de reputar-se, também por isso, que o licitante cuja proposta for inferior ao limite do ã I' disporá
da faculdade de provar à Administração que d;apõe de condições nlaterlais para executar sua

proposta. Haverá uma inversão do ónus da prova, no sentido de que se presume inexequivel a
proposta de valor inferior, cabendo ao licitante c encargo de provar o oposto (JUSTEN FILA-tO, 2010,

P. 6D9)

O artigo 40. inciso X: da Lei n' 8.666/93 dispõe ainda sobre o critério de aceitabilidade dos preços. O

dispositivo veda a ãxaçáo de preços mínimos: critérios estatísticos ou faixas de variação em relação aos
preços de referência.

Desse modo, o legislador intenciona evitar o preço-base, banir o piso eliminatória. ou seja. impedir que os
editais prevejam um valor mínimo abaixo do qualas propostas sejam automaticamente desclassificadas
Claro que esse nào foi o caso acorrido aqui, mas é válido ressaltarl

A Lei n' 9.648 '98 (que alterou a Lei n' 8.666.r93) foi a responsável pela adição desse critério e também
dos critérios de inexequibiiidade introduzidos ao artigo 48 nos parágrafos I' e 2' transcritos acima, que.
como visto, referem o limite de preço a parir do qualhaverá a oresyDçõ9 qp joQXQqyjbjjld;gggdglroposta

implicando na necessidade de o proponente demonstrar a viabilidade do preço ofertado.

Em representação feita ao TCU de empresa participante ae pregão eletrõnlco conduzido pela Universidade

Federalda Paraíba IUFPB). a corte de contas assevera:
A proposta de licitante com margem de lucro mínima ou sem margem de lucro

pois tal fato depende dabsariament-o conde

estratégia comercial da empresa. A d eve serpor

obletivamente demonstrada. a nada de critérlas orev ardente publicados. após dar à
ilcitante a oportunidade de demonstrar a exequibilidade de sua proposta.' gnEo

propriamente dita, há não somente os cltadqReferente à suposta

autores renovados e jurisprudênclas que demonstram a extrema dificulade
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ade de uma proposta, sobretudo. num objeto que seja prestação de servlçoihtie:..li::.,,
le obra, que são o caso dos intens ganhos pela dlligenciada.

Outro ponto sensivelmente necessário ser notado é o quanto o Orçamento Estimado PODE ESTAR
diferente dos preços praticados no mercado apara mais ou para menos). Quando o Orçamento Estimado
está um pouco acima da realidade de mercado (originado de média de pesquisa de preços
coincidentemente altas) todo deconto em cima deste valor, será proporcionalmente alto, embora o desconto

seja grande. Assim sendo. deveria ser levado em consideração se o Orçamento Estimado para a
contratação em questão não esteja mesa vaHaçâo poslsitha apara mais), pois isso elevada o valor llteralem

todo e qualquer desconto ofertado, uma vez quem este percentual é em cima do valor orçado.
Exemplificando: se o valor estimado para determinado item estiver alto, 40% em cima deste valor
jaltol, não será uma valor tão baixa. e, consequentemente mais dlfícilde ser inexequívell

Além disso, mesmo que o valor estimado não esteja acima do valor de mercado realntente praticado, este

ainda poderia estar acima do praticado por esta empresa, ou seja, acima da realidade lucrativa e de custos
praticados pela empresa, ficando assim, muito fácilà esta propor .e cumpnrll grandes descontos 8m cima
deste valor referencial.

05s.: As suposições trazidas aqui neste ponto/parágrafo são apenas suposições. não afirmação en} relação
ao processo epiglafado* mas são POSSIBILIDADES REAIS. Até por que a Pesquisa de Preços ge'alnlente

é feitajunto à fornecedores comuns. Ou seja, os preços são os preços praticados ao consumidor comum.
e de varejo. não levando em consideração a compra em grandes quantidades. conseguido por menores
preços

4- CONCLUSÃO

Por fim, ratificados que NOSSA PROPOSTA FINAL ESTÁ SIM EXEQUÍVEL, CONSIDERANDO TODOS
OS NOSSOS CUSTOS E DESPESAS INCIDENTES. E PODEMOS CERTAMENTE CUMPRIR COM OS
SERVIÇOS CONSTANTES NOS LOTES EM QUE FOMOS ARREMATANTES, NO PREÇOS FINAIS
PROPOSTOS.

Segue anexa. planilha de composição de custos referente à prestação dos serviços respectivos aos lotes
vencidos Dela empresa subscrevente.

Rerlutaba-CE, 04 de maio de 2021

4,Içou , o . a.(.J{..., jl'JL,. ,
:./' ' ANTONIOJOCELIOSILVASOUSA
/ CPF N' 055.978.473-25

PROPRIETÁRIO
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